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aplicação subsidiária - devem ser observadas as determinaçÕes está
instruídos com âs peças:

'/ Capa;,/ Declaração de abertura de Licitação;
'/ Pesquisa de Preço;,/ Termo de Referência;
í Autorização de Dispensa;
í Adequação Orçamentária;
{ Autuação;
,/ Dotaçâo 0rçamentária;./ Parecer Jurídico;

s.CONCLUSÕE§
Diante dos necessárlos exames dos itens que compÕem este processo ê, da

análise dos procedimentos apresentados pela Comissão Permanente de
Licitaçâo e, ainda, pelos pâreceres exarados pela Douta Câmara Municipal,
entendemos encontrar-se o mesmo em consonância com a legislação pátria
vigente e demais proced imentos adm in istrativos.

A Câmara Municipal de Campestre do Maranhâo- MA, declara que o referido
processo se encontra revestido de todas as formalidades legais, razâo pela qual
opinamos pela CONFORMIDADE da Dispensa de Licitaçâo n" 012-2023, apto
pâra que seja dado prosseguimento ás demals etapas subsequentes.

É o parecer.

Encaminham-se os autos á Gârnara Municipal de Cannpestre do Maranhão-
MA que, conveniente e oportuno, prCIceda a homologação.

Campestre do Maranhão/ MA, de 04 de Maio de 2023.
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